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SALA DAS SESSÕES, 06 DE ABRIL DE 167. 

ALFREDO LAPORTE 
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CEP 36.400 ESTADO DE MINAS GERAIS ç o 

 Ia 

PROJETO DE LEI NQ 09/87 

o 

DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PtJBLICA "QJSTAVO DA SILVA BOS" E DA OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta: 

ART • 19 - Fica denominada "GUSTAVO DA SILVA BASTOS" a Alameda c.ie parte da Rua 

Benjamin Constant até encontrar o loteamento dos Guimarães no Bairro So 

Joao. 

ART. 22 - Revogam—se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei em vigor na da 

ta de sua publicaço. 

Vereador 

r auc ')/ay% cjc'A iZt&MkuJt 

A Com1iao Redação pa: 
parecer. 
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PROJETO DE LEI N2 09/87 

DA DENJMINAiJ A VIA R5BLICA "C3JSTAVO DA SILVA BASTUS" E L)Á W 

TRAS PRaVIUÊNCIAS. 

A Crnara Municipal de Conseiheiro Lafaiete decreta: 

ART. l - Fica denominada "GUSTAVO DA SILVA ATO3" a Alameda que parte da Rua 

Benjamin Constant até encontrar o loteaanto dos Guimares no Bairro 5o 

Jo;o. 

ART. 2 - Revogam-se as disposições em contrria, entrando esta Lei em vigor na da 

te de sua publicação. 

SALA DAS SESSES, 06 DE ABRiL DE 1987. 

Vereador 



ALFREDO LAPOATE 

o 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

JUSTIFICATIVA 

0 Projeto ora apresentado, em data de Março de 1986 fera vetado to-

talmente por Sua Exce1ncia o Senhor Prefeito Municipal, como esta decorrido o tem-

po de acima de 06 (seis) meses totalizando mais de 01 (hum) ano, resolvemos reapre- 

sent-.10 considerando que já exista edificações em lotes ali existentes, e sobre-

tudo, " objeto de consideração do Executivo nas razes do veto". 

Considerando ainda, que o usur'io tem necessidade e mais que isto, 

o direito de acesso a sua terra edificado ou no; 

Considerando também, que moradias desse tipo são intmeras, resultan 

te de cidades que saem do estágio da pequenas para medias e grandes como a nossa Lã 

faiate; 

Considerando ainda, que o agrupamento beneficia a administração mu-

nicipal, mais rentóbel e menos despendiosa, pois mais difícil ó quando a cidade 

cresce como vem acontecendo em Lafaieta, encumpridando como tentcu1os de polvo, di 

ficultando de modo imprevisível, e sobretudo caro, lavar ali a urbanização pretendi 

da e necessória por todos. 

Diante do exposto, esperamos que Sua Excelência o Senhor Prefeito 

Municipal, determine um estudo mais apurado, com uma dose de humanismo que se faz 

necessória a regulamentação do bem estar daqueles proprietários. 

SALA DAS SESS5ES 9  06 DE ABRIL DE 1987. 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

O Projeta ora apresentado, em data de Março de 1986 fora vetado to-

talmente por Sua Exce1ncia o Senhor Prefeito Municipal, como está decorrido o tem-. 

po de acima de 06 (seis) meses totalizando mais da 01 (hum) ano, resolvemos reapre- 

sent-.10 considerando que já existe edificações em lotes ali existentes, e sobre-. 

tudo, " objeto da consideraço do Executivo nas razes do veto" 

Considerando ainda, que o usurio tem necessidade e mais que isto, 

o direito de acesso a sua terra edificado ou neo; 

Considerando também, que moradias desse tipo são inimeras, resultan 

te de cidades que saem do estágio de pequenas para médias e grandes como a nossa Lã 

faiste; 

Considerando ainda, que o agrupamento beneficia a administração mu- 

nicipal, mais rentébel e menos despendiose, pois mais difícil é quando a cidade 

cresce como vem acontecendo em Lafalete, encumpridando como tertcu1os de polvo, dl 

ficultando de modo imprevisível, e sobretudo caro, levar ali a urbanização pretendi 

da e necesséria por todos. 

Diante do exposto, esperamos que Sua Excelência o Senhor Prefeito ' 

Municipal, determine um estudo mais apurado, com uma dose de humanismo que se faz 

nacesséria a regulamentação do bem estar daqueles proprietérios. 

SALA DAS SESSÕES, 06 DE ABRIL DE 1987, 

Vereador 
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Oficio n2 066/86 

.Lssunto: Oomunicaço/Paz 

  

- 

— .rn -  - 
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de Março de I986 

Prezado Serhor: 

    

A Presidncia da Oiaara Municipal, usando o que 

lhe confere o Regimento Interno resolve: 

Nomear os Exmos. Srs. Vereadores abaixo relacio 

nados para comDorem a Comjsso de estudo ao Veto do Excutv ãDOStO 

ao Projeto de Lei fl2  07/86, de autoria do Ilustre Vereador JOO RODRI- 

GUES DE CASTRO. 

TIZ a ra -r rTrnr £ .' 

 

FRNCISO WEI'CESLAt ?ERR1R.A 

OL1VIO HIrRIQuEs NOGUEIRA 

J OSt, M1TtNIo DOS SkNTO 

  

rERE4DOR ALLr- ORTE. 

-residente da Cmra - 

LOSC fiy&on10 Os 

  

 

  

D. ereaor ara T iia1 de 

i - TTr .T 
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MUMCÍP!O DE CONSELHEIRO LAFt.JETE 

ESLDO DE MftJAS GERAS 

O'. ç OO52/6 

a1ci c 

    

 

rereitura  ur!::si de he.ro LiEte, 

  

  

/ 

   

    

m 06 de 

 

marçc de 1936. 

  

   

    

Eercr Prenta: 

or c r9S9C ofícc eta pass 1do 

     

D7/6, datado 

    

de \J.E., o Veto TDt1 ao proeto de 1e n 

 

CE 

  

     

de 26 de f'eve:airo de 19E. 

a oportunidade, 

  

 

reita:ar.os nossos protes- 

  

tos da mais levada Estima e distiflt3 coosraao. 

ordia1i-4J 

lJ'2ENJE IDE YRI ?it IVA 

P rc rfep inicipa1 
/ 

Exrn°. Sr. 

Alfredo L'aporte 

DD. Presi:ente da Crsra Jnicipel de 
rT 

L 



nac. se entra 

nenhuír, tipo de pcvienta;a, nar iluT c ib3ic. 

:c,r o..trc la-, tal •1zmeda 

- enscrida no 

carticular. 

t mesmo ce uso ma pa viric dc runic{pio, Poda,-do s--:- r a 

Sendo assin., rc pds o unicipic dar neuma 

os, o Executi'c sCe for:aio e vetar totalmente. 

MUMCÍPIO DE CONSELHEiRO LÂF4ETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

VETO T0TL AD ?RET0 DE LE r' 07/B5  

Senhor Presidente, 
Senhores Vera-ado-res 

Razes do Veto: 

Tratz-se, a Almeda que se quer dsnorrinar, 

de uma paquena passa;em, que est sedc utilizada o cears, Es- 

tando imitada por lotes e cercada p3r placas de muro. Nac a2iste 

denominac, ao: nana de, abuso. E mais. A Assesscria de Planejamento - 

e Controle, fazendo 'erif±caço no local, constatou as irreu1aridades 

encontradas acima. 
Diante destas considera;oes, :Tesc .sióe 

rendo cue Gustavo da Silva Bastas foi cidado Probo, digno ce todos 

o 

PP.L.C1O DA PREFE:TLM ]CIAL DE •ELRD 

LIET,	
JÁ 

AOS 05 DE r' AR, rS  C DE 19B6 

/ 

•:j \ 

fR1A °IVA 

Prefeito 

o 

1. 
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:c!i:-  Tafict ecreta 
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Z- -L t& €cont"r o ico s 

  

a3 7- 
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para parecer. 

IS JL2 / 



- — W~1 r lp -
-  lq 

terJ19 a ::oEeclatra n'rC - õa. Tts Lcce -12tura 

5-a prOprY'5e to2 Ti reTio to 'e ser i;z 

e os rnesinc hhitar o local. 

- DI 

"eres'or 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFÂIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CucftDE 

e a flc»- sa, cue nc e - 
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Projeto de Lei 09/87 

 

Assunto : 

Serviço 

Data 

   

     

     

  

Parecer 

  

     

     

 

Comissão de Legislação e Constituição 

     

      

Submeta—se o Projeto de Lei supra a apreciação \a planaria, 
Ouvindo—se a flauta ornisso de Toponimia. 

Sala das Comisses, 08 de abril de 1981 

o 
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N.° 

Assunto 

Serviço 

Data 

       

     

09 

      

      

   

PARECER 

 

      

      

      

  

COMISSÃO DE TOPONÍMIA 

    

A Comisso de Toponímia é de Parecer que 

o Projeto de Lei n2  C987 devo ser discutido e votodo pelo Plena - 

rio. 

Sala das Comisses, 08 de Abril de 1997. 

Ç 

ruo 
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Assunto 

Serviço 

Data 

      

     

      

       

       

       

       

       

       

       

     

P A E C E R 

 

       

    

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

A Comisso de Redação é de Parecer que o Projeto de Lei 
fl-'1 N7(P 

ng 09/87, deva ser dá==tiá ~o~ com sua redação origin& ..) -1 
Y1 _ fp /'1 LJ1'4C'f 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE ABRIL DE 1987. 



C A M A R A MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ANTÔNIO DOS 

Secre rio da came 

VEREAL) OS 

PROJETO DE LEI 142 109/8? 

DÁ DENOMINAÇA3 A VIA RJaLIcA "GUSTAVO DA SILVA BASTOS" E DÁ OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

A camara Municipal de Consalhair'o Lafaiete decreta: 

MT. 12 - Fica denominada "(3JSTAVO DA SILVA 8A3T05" a Alameda que parte da Rua Ben— 

jamin Constant até encontrar o loteamento dos Guimares no Bairro 5o 

Joaa. 

ART. 2 - Revogam—se as disposiç6es em contrario, entrando esta Lei em vigor na data 

da sua publicaço. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 13 DIAS 30 MÊS DE ABRIL DE 1987. 

VEREADOR JO& EUSTAWIO' DE SOUZA DIAS 

 

VEREADOR ALFREDO LAPORTE 

  

Presente da Cmara Vice— Presidente da Cmara 



MUNlCtPO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lgi 19)$1i/3 

DC umaNgto À VIA wdiiJcA •'CU3TAVO IASTOSU 
£ DC Ia1RAS iitOTU*tIS. 

A cksn *.sstpai da Coaaflhsire Lata Lata Sineta 
• eu. Pnletta )tattctpat, canotono a asgutnt. late 

*8?. 31 e Pia 4eaSs $TAVO ILTC6" a Aliada a 
parta da Ma  kala Cauataat ai mestans 
lotossata da aMsaa4us as balme $1. Sais. 

e Rflofla-øs as dispaiçôs. — *ma~# at 
És ata lei a vigor na data Si n palia^ 

Mas% psrts a toda as S.rtdadsa * qas 
sonsolasnto.neeuçio dia. Lei putasas 
quis spn*t a fação aaprls Ite lntdnank 
ias asia ao 00t4. 

íALftIC DÁ Ptflt r \ M? ie i 4. ZL CCMSflJ4IW 
LAFÁITE, AOS iS ' j 1* 1987. 
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